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Estado do Tocantins
CÂMARA MUNICIPAL DE ABREULÂNDIA
PODER LEGISLATIVO
_______________________________________________________
[bookmark: _GoBack]REQUERIMENTO Nº 0080/2025
Ao Excelentíssimo Senhor
LEOMAN BATISTA MEDRADO PALHARES
Presidente da Câmara Municipal
Nesta

Senhor Presidente, 

O Vereador que este subscreve, com base no disposto no artigo 143 do Regimento Interno vem respeitosamente requerer que, após ouvido o plenário seja aprovada e encaminhada ao Poder Executivo SOLICITAÇÃO QUE SE DESTINE, NO MÍNIMO, 20% (VINTE POR CENTO) DO MONTANTE TOTAL GASTO COM A CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÕES ARTÍSTICAS E CULTURAIS, ESPECIALMENTE EM FESTIVIDADES E EVENTOS PROMOVIDOS PELA PREFEITURA, À CONTRATAÇÃO DE ARTISTAS LOCAIS, COMO FORMA DE VALORIZAÇÃO E INCENTIVO À CULTURA PRODUZIDA NO PRÓPRIO MUNICÍPIO.
O município de Abreulândia e a nossa região do Vale do Araguaia conta com talentos locais, que muitas vezes são negligenciados em detrimento da contratação de artistas de fora.
A proposta tem por objetivo promover a valorização dos artistas da terra, garantindo-lhes espaço nas programações culturais do município e estimulando o desenvolvimento cultural local, com geração de renda e reconhecimento público.
A destinação de pelo menos 20% dos recursos aplicados em contratações artísticas e culturais para artistas locais contribuirá para fortalecer a identidade cultural de Abreulândia e da região, estimulando os jovens talentos e manter vivas as tradições da nossa cidade.
Esta medida não gera aumento de despesa, apenas orienta uma redistribuição mais justa e estratégica dos recursos já alocados à cultura, alinhando-se ao interesse público e ao desenvolvimento sustentável do setor cultural local. 
Assim, solicito dos nobres pares a aprovação deste requerimento considerando sua relevância.

Plenário da Câmara Municipal de Abreulândia - TO, 
aos 16 dias do mês de abril de 2025




LEOMAN BATISTA MEDRADO PALHARES
Vereador
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